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•

A I>REFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galíeio Del Nero. nO51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJIMF sob o nO. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. nO. I J. 707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.
O 16.192.378-06, domiciliado nesta cidade, onde rcside na Rua Robcrto Demétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes, cidade dc Pirassununga-SI', doravante denominado simplesmente
COMPROMITENTE, c, de outro lado a emprcsa SEGFORTE MONITORAMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI- ME, inscrita no CNP] sob o nO21.952.524/0001-52, com sede na Rua
Dona Laurinda, nO305, ccntro, na cidade de Guararema/SP, CEP 08900-000, tel.: (11) 4693
7300, email: diretoria@scgforte.com. dados bancários: banco Santander, agência 0510-0,
conta corrente na 13001092-2, neste ato represcntada por BRUNO ANTONELLI, brasileiro,
rcsponsável comercial. portador da Cédula de Identidade RG nO 49.268.723-7 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nO444.847.508-56, residentc e domiciliado na Rua Darcy Carrilho,
nO591, Bairro Paião, Cond. Alpes de Guararcma, na cidadc dc Guararcma/SP, CEP 08900-
000, tel.: (11) 4693 7300, cmail: diretoria@scgforte.com. doravantc denominada
simplesmente COMPROMISSÁRIA, neste ato por scu representante legal, conforme
documento comprobatório, nos termos da Lei Fcderal n° 8666/93, Dccreto Municipal na
3.863/2009 c alterações, resolvem REGISTRAI{ OS PREÇOS dos scrviços, constantes no
EDITAL DO I>REGÀO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 54/2019, de
acordo com scu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) abaixo discriminados:

Especificações:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERViÇO DE BOMBEIRO CIVIL SENDO: 5000 HORAS I HOMEM, BOMBEIRO CIVIL .A ~
empresa deverá ter exclusivamente como ramo de atividade principal. a atividade de Bombeiro Civil e seu responsável deverá
possuir credenciamento pelo Corpo de Bombeiro da Policia Militar do Estado de São Paulo; Todos os bombeiros civis deverão
estar devidamente uniformizados e barbeados, independentemente do horário e local do evento, com fardamento completo de
bombeiro civil, com identificação (bombeiro civil e nome), salvo nos casos em que o agente fiscalizador solicite
antecipadamente algum tipo de fardamento especifico para evento especifico. ( Ex. evento de salva vidas); É expressamente
proibido aos bombeiros civis o consumo de álcool ou qualquer substância psicoativa que interfira no estado emocional durante
o exercício de suas funções, assim como também permanecer em bares e restauranles no interior dos eventos ou fora dele
sem que haja justo motivo única e exclusivamente profissional, sob pena de ser notificado e excluído da equipe; A empresa
deverá fornecer, lista com o nome de TODOS os Bombeiros Civis, Cópia dos RGs. atestados de antecedentes criminais de
cada um, documentos esses que serão encaminhados a Policía Militar para averiguações de praxe. Originais e cópias do
certificado do curso de Bombeiro Civil (cópia frente e verso), devidamente credenciado no Corpo de Bombeiros da policia

Seq. Código Descrição Qlde. V.M. Valor unitário Valor lotai R$
(valor

hora/homem) R$
I 1.1.2130 Contratação de empresa de 1 SV R$ 23.00 R$ 115.000.00

serviços de bombeiro civil.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa post 13630-900 - (19) 3565-8028
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Militar do Estado de sao Paulo, entregues com urna semana de antecedência; A empresa deverá fornecer ainda: Rádios
comunicadores (HTs); Materiais de primeiros socorros como: Pranchas longas com tirantes e base para encosto de cabeça
com seus respectivos encostos laterais; Macas articuláveis para deslocamentos com eventuais vitimas impossibilitadas de
locomover.se; Talas para imobilizações de lodos os tamanhos; Ataduras de crepe tamanho minimo 15cm; Colar cervical
tamanhos: infantil, PP, P, M, G, GG ; Bolsa válvula mascara Adulto e infantil; Desfibriladores Externo Automáticos com conexão
para pás adulto e infantil, não sendo permitido o DEA de treinamento: EPI contra incêndio contendo calça de jaqueta de
aproximaçao contra incêndio, luvas, Botas e capacetes para no minimo 50% do efetivo disponibilizado; EPRs ( Equipamentos
de Proteçao Respiratória) com arreio em quantidade minima para 2 duplas de bombeiros; A quantidade dos materiais citados
devera ser estipulada pelo agente fiscalizador da prefeitura de acordo com a necessidade de cada evento: Todos os bombeiros
civis deverao se apresentar com 01 h (uma hora) de antecedência para Briefeing e chamada com o agente fiscalizador ou
responsável equivalente designado pelo mesmo previamente, devendo essa chamada ocorrer no inicio e no final de cada
evento; Os bombeiros civis nao uniformizados não serão reconhecidos como tal pelo agente fiscalizador da Prefeitura; A
contratada deverá fornecer água e lanche aos bombeiros civis.

VALOR TOTAL DAATA: R$ 115.000,00 (cento c quinzc mil rcais).

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO •
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE
BOMBEIROS CIVIS PARA DIVI~RSOS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO, tudo em conformidade com as disposições do Edital do
Pregão e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específicas para a execução does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através
de Ordens de Serviços, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.

, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, C

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
3.1. O pagamento será efetuado 20 (vinte) dias após a execução dos serviços, mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secretaria de.
Cultura c Turismo, devendo a licitante vencedora obscrvar o disposto na CAT 162 (nota fiscal
eletrônica). da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não
recebimento. 1
3.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção
monetária, devendo a contratada indicar o índice que melhor reHita a variação dos custos
decorrentes da contratação.
3.3. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da seguinte documentação:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União, dentro de sua
validade;
b) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) d Fundo de Garantia por Tempo dc Serviços
(FGTS) da Contratada, dentro de sua validad ..
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c) Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mcdiantc a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIJ-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943, dentro de sua validade,

•

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata.
4.2. Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo e dependerá da expedição da Ordem de Serviço.
4.2.1. Os locais onde serão realizados os serviços, as datas, quantidades de bombeiros e
horários trabalhados, serão comunicados previamente pela Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo à empresa vencedora.
4.2.2. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser expressamente dadas
pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo ou seu preposto expressamente nomeado.
4.3. O recebimcnto dos serviços será cm conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n° 8.666/93, mediante recibo.
4.4. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas
seguintes condições:
4.4.1. Caso tenha sido executado diferente das especificações e condições contidas no Tcrmo
de Referência.
4.5. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar as devidas correções
dentro do prazo estipulado pcla Administração, sem adição de qualquer ônus à
municipalidade.
4.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidadc civil, nem a ético-
profissional pcla pcrfeita execução dos serviços, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
por este instrumento.

•
CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA

5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão, neste exercício, à conta das dotações assim
classificadas:

10.01 Cultura c Turismo
Despesa 288
Categoria Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamcntária 13 392 3002 2088
Código dc Aplicação 1100000 FO I RI'

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto elou apostilamento, desde que devidamente autorizado
pelo Chefe do Executivo.

-13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal

CLÁUSULA SEXTA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

6.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualqucr ocorrência clacionada com a execução
do serviço objcto deste edital.
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6.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
6.3. Rejeitar. no todo ou em parte. os serviços que a empresa vencedora executar fora das
especificações do Edital e respectivo contrato.

CLÁUSULA Sf:TIMA - SANÇÜF:S
7.1. Aquele que fizer declaração f~llsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dc Pirassununga, pelo prazo.
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ar!. 87 da Lei 8.666/93.
7. I .1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". Eleultada a defesa prévia do interessado no prazo de
5 (cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
7.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo tixado para o início dos serviços ficará
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 03 (três) horas. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser
cancelado, a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
7.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação diversas da prevista no item anterior.
incorrerá a licitante vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da
contratação, conforme critérios de razoabilidade. sendo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade. •
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor tolal da contratação. devidamente reaj ustado
na data da aplicação da penalidade.
7.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em eonsequêneia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à
Prefeitura, à título de honorários advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por&
cento) do valor da causa.
7.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramentc
punitivo e, conscquentemente, o pagamcnto delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
7.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob
pena de rescisão contratual.
7.9. As multas serão descontadas diretament d pagamento. quando este for devido.

Rua Galício Del Nero, 51, CeR ,caixa postal 128 -13630.900 - (19) 3565-8028

.'/
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7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a eritério da Prefeitura. só será recebido pela Administração Municipal se
acompanhado das justificativas aprcsentadas à Prefeitura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISÃO
8.1. Constituem casos que possibilitam a reseisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, bem como as
ocorrêneias deseritas no edital da lieitação.

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

9.1. A CONTRATADA reconheee os direitos da CONTRATANTE em casos de reselsao
administrativa. em tàee do regime jurídico deste contrato administrativo. indepcndentemente

• de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA Df:CIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no
Edital.
10.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste cdital.
10.3. Reparar, corrigir, remover. as suas expensas, no todo em parte o(s) serviço(s) em que se
verifique danos e/ou falhas, bem eomo. providenciar a substituição dos mesmos
imed iatamen te.
10.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em \ci.
10.5. Rcsponder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes.
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas. ¥
10.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da
adjudicação desta Licitação.
10.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.8. Acatar as exigêneias dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
10.9. Organizar-se técnica e administrativamcnte de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
10.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese. serviços que não atendam as especilicações e
medidas contidas no Termo de Referência.
10.11. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Administração.
I0.12. Todos os encargos com funcionários, transporte. hospedagem e alimentação de sua
equipe (água, lanches ete). taxas. impostos e tributos e demais despesas diretas e indiretas
eom relação a presente eontratação, licarão a cargo da empresa contratada.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa p . 28 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E
À PROPOSTA

11.1. As partes se vinculam ao contido no cdital do Pregão Presencial nO 54/2019 c na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
12.1. A execução contratual c todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solucionáveis
por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois
sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas.
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do
inciso 11do art. 65 da Lei nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alinea "d" do inciso 11do art.
65 da Lei n.o 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo prcço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Os serviços a serem executados serão acompanhados por servidores da Prefeitura
Municipal de Pirassununga.
14.2. Constatado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, responsável pelo
acompanhamento dos serviços, através de laudo, que os serviços encontram-se em desacordo
com o edital, após contraditório da contratada. a Ata poderá ser rescindida,
independentemente da aplicação da sanções cabíveis. •
14.3. O ISSQN deverá ser recolhido e calculado de acordo com a Lei Complementar
Municipal n° 081/2007 (Código Tributário Municipal), observando-se as disposições legais,
mormente os artigos 153 e 175, bem corno o Anexo I do referido Diploma Legal.
14.4. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços, podendo
recusá-los ou solicitar sua substituição, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, ~
adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

ixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565.8028Rua Galício Del Nero, 51, ce,

CLÁUSULA D~~C1MAQUINTA- DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as artes contratantes, e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administra' 'a, fica eleito o toro da Comarca de
Pirassununga para a solução judicial, desi i o as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
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15.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se relere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

•

•

[ANACAR*N~~ LIMA
RG n° 34.505.249-3 SSP/SP

de2019.

~
_SEGFORTE MONITORAMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI - ME
CNPJ nO 21.952.524/0001-52

MARCOSLEON R
RG n° 41. [77.283 I

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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Requisição nO570/20l9.
Processo de Administrativo n° 2299/20l9.
Pregão Presencial 54/2019.
Ata de Registro de Preços nO76/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: SEGFORTE MONITORAMENTOS E SERViÇOS EIRELl - ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE BOMBEIROS CIVIS PARA
DIVERSOS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

"ANI~XO ÚNICO"

Seq. Código llescriçào Qtde. V.M. Vulor unitário Valor total RS
(valor

hora/homem) R$
I 1.1.2130 Contratação de empresa de 1 SV 1\$ 23.00 R$ 115.000.00

serviços de bombeiro civil.

•
Especificações:
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA DE SERViÇO DE BOMBEIRO CIVil SENDO: 5000 HORAS I HOMEM - BOMBEIRO CIVil. A
empresa deverá ler exclusivamente como ramo de atividade principal. a atividade de Bombeiro Civil e seu responsável deverá
possuir credenciamento pelo Corpo de Bombeiro da Policia Militar do Estado de São Paulo: Todos os bombeiros civis deverão
estar devidamente uniformizados e barbeados, independentemente do horário e local do evento, com fardamento completo de
bombeiro civil. com identificação (bombeiro civil e nome), salvo nos casos em que o agente fiscalizador solicite
antecipadamente algum tipo de fardamento especifICO para evento especifico. ( Ex. evento de salva vidas); É expressamente
proibido aos bombeiros civis o consumo de álcool ou qualquer substância psicoativa que interfira no estado emocional durante
o exercício de suas funções, assim como também permanecer em bares e restaurantes no interior dos eventos ou fora dele
sem que haja justo motivo única e exclusivamente profissional, sob pena de ser notificado e excluído da equipe; A empresa
deverá fornecer, lista com o nome de TODOS os Bombeiros Civis, Cópia dos RGs, atestados de antecedentes criminais de
cada um, documentos esses que serão encaminhados a Policia Militar para averiguações de praxe. Originais e cópias do
certificado do curso de Bombeiro Civil (cópia frente e verso), devidamente credenciado no Corpo de Bombeiros da policia
Militar do Estado de São Paulo, entregues com uma semana de antecedência; A empresa devera fornecer ainda: Rádios
comunicadores (HTs); Materiais de primeiros socorros como: Pranchas longas com tirantes e base para encosto de cabeça
com seus respectivos encostos laterais; Macas articuláveis para deslocamentos com eventuais vitimas impossibilitadas de
locomover-se; Talas para imobilizações de todos os tamanhos: Ataduras de crepe tamanho minimo 15cm; Colar cervical
tamanhos: infantil. PP, P,M, G, GG ; Bolsa válvula mascara Adulto e infantil; Desfibrila. dore.s Externo Automáticos com conexão.
para pás adulto e infantil, não sendo permitido o DEA de treinamento; EPI contra incêndio contendo calça de jaqueta de
aproximação contra incêndio, luvas, Botas e capacetes para no mfnimo 50% do efetiVO disponibilizado; EPRs ( Equipamentos
de Proteção Respiratória) com arreio em quantidade minima para 2 duplas de bombeiros; A quantidade dos materiais citados
deverá ser estipulada pelo agente fiscalizador da prefeitura de acordo com a necessidade de cada evento; Todos os bombeiros
civis deverão se apresentar com 01h (uma hora) de antecedência para Briefeing e chamada com o agente fiscalizador ou
responsável equivalente designado pelo mesmo previamente, devendo essa chamada ocorrer no início e no final de cada
evento; Os bombeiros civis não uniformizados não serão reconhecidos como tal pelo agente fiscalizador da Prefeitura; A
contratada deverá fornecer água e lanche aos bombeiros civis.

VALOR TOTAL DA ATA: RS 115.000,00 (ccnto C quinze mil reais).

Rua Galicio Del Nero, 51, ti ro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA DOM UNICÍ PIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição n° 570/2019.
Processo de Administrativo nO2299/2019.
Pregão Presencial 54/2019.
Ata de Registro de Preços n" 76/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNIClJ'AL DE I'IRASSUNUNGA-SP.
Contratada: SEGFORTE MONITORAMENTOS E SERVIÇOS EIRELl - ME

•
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERViÇOS DE BOMBEIROS CIVIS PARA
DIVERSOS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULfURA E TURISMO.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSp/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Dcmétrius Zema, 2844, Jd. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prcfcito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de doçumentos do TCESP:

dc2019 .Pirassununga, .t.2i.- de

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununga-
SI'.
Telefone e Fax: 01519-3562-1601 ou015 19-3565-8014
e-mail: contabilidadc2@pirassununga.sp.gov.br

•

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, caixa posta/128 -13630-900 _(19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIADOM UNICÍ PIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Clf.:NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição nU570/2019.
Processo de Administrativo nU2299/2019.
Pregão Presencial 54/2019.
Ata de Registro de Preços nU76/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: SEGFORTE MONITORAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI - ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE BOMBEIROS CIVIS PARA
DIVERSOS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56. I84; Dr. Valter.
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Ora. I~riea Regina Pianea - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 3 19.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará slüeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite proeessual ocorrerá pelo sistcma eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o cstabelecido na
Resolução nOO 1/20 I I do TCESP;
c) Além de disponíveis uo processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Olicial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado dc São.
Paulo, em conlormidade com o artigo 90 ela Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem elos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telelones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo , é seu julgamento tina I e consequente
publicação; /
b) Se lar o caso e de nosso interesse, t:OS) razos e nas formas legais e regimentais.

"m", di""" d, d, te'", i""'1"" '''"'"" ~"m'i>C""b'" d, 2019,

/
Rua Galício Del Nero, 51, C tr, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIAD01\1UNlCÍ PIO

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e cargo: BRUNO ANTa -RG: 49.268.723-7 SSP/SP NI:LLI - rcsponsável comercial

CPF: 444.847.508-56
Telefone: (11) 4693 7300
Endereço: Rua Darcy Carrilho ° .
Guararema/SP, CEP 08900-000 n 59l, BaIrro Paiào, Cond. Alpes de G .
E-mail institucional' d' . . uararema, na cIdade de
E-mail pessoal.d .• t.lre~na@segforte.com

. Ire ona~segforte.colll

ASSINAT-tL~~

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES - refcito Municipal.
RG: 1\.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
l:ndereço: ~uaGalicio De e n° 5 • centro, Pirassununga/SI'.
1:-ma~llIlstltuclOnal: pre' it ras l11unga.sp.gov.br.
lo-mml pessoal: adcmir /.a em rli o.com.br.

-
--RR;u;a (Gi;ia:iilíc;;j;iõo:[Ohe;j,r;N;;;e;;ro;;S5::i~cc;,ii;(;:C:ii;~lõStiT12:il=13:63iWii;n~:;;-::--- __, , entro c ., a'xa posta' 128 13630-900 - (19) 3565-8028

•

-.



PREFEITURA MUNICIPAL DE P/RASSU

P'R
Estado de S'io I' I NUNGA

OCURA • au o
DORIADOMUNICÍPIO

•de2019.

SERVIÇOS EIRELI - ME

Pirassununga. O { de

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 _13630-900 - (19) 3565-8028

DECLARA ÃOD E DOCUMENTOS À DISPOS'. ÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA J,fUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: SEGFORTE MONITORAMENTOS

CNPJ N°: 21.952.524/0001-52

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE BOMBEIROS CIVIS PARA
DIVERSOS EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

VALOR TOTAL: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).

PROCESSO ADM. N° 2299/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 54/2019

ATA DE PREÇOS N°: 76/2019
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